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- 	GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 104/2015 

EMENTA: DISPOE SOBRE A DECISAO 
JUDICIAL QUE DETERMINA AO MUNICIPIO 
DE BARRA DO PIRAI QUE SE ABSTENHA DE 
APLICAR A REsoLuçAo N. 0283/91 DO 
INAMPS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito do 
Municipio de Barra do Piral, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuiçoes 
legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO Os ditames da Constituiçao Estadual que define 
competéncias e atribuiçOes ao Sistema Unico de Saüde estabelecidas na Lei 
Orgânica da SaUde; 

CONSIDERANDO Os preceitos constitucionais que asseguram 0 

acesso universal e igualitãrio as açOes e serviços para promoço, proteçäo e 
recuperação da saUde; 

CONSIDERANDO a necessidade de regular as relaçOes entre 
pacientes beneficiados pelo SUS e interessados em utilizar-se dos serviços 
privados contratados do assistência a saUde suplementar; 

CONSIDERANDO finalmente o comando judicial exarado nos autos 
do probesso autuado sob n. 12004.006.002067-0, transitado em julgado, que 
tramitou perante a 20  Vara desta Comarca, e determinou que o Municipio se 
abstenha de aplicar a Resolução n9283/91 do INAMPS, 

DECRETA: 

Art. j" - Fica estabelecido que o usuário que necessitar de 
internação hospitalar, beneficiário do Sistema Unico do SaUde - SUS, poderá 
utilizar-se. mediante o pagamento da diferença do custeio, dos serviços de 
acomodação superior, no âmbito do territorio do MunicIpio de Barra do Pirai-RJ. 
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CABINETE 1)0 PREFEITO 

Parãgrafo primeiro - Compreende-se acomodaçao superior as 
instalaçOes fIsicas no formato de apartarnento - leito individual I tipo Fawler, corn 
banheiro privativo, teIeviso, sofa para acompanhante e ar condicionado, bern 
como Os serviços medicos. 

Parágrafo segundo - Fica vedado as Unidades Hospitalares a 
cobrança, em cornplementação, dos usuàrios que optarem pelos serviços em 
acomodaçao superior, de exarnes e alimentaçao do paciente, uma vez que Os 

referidos serviços já são remunerados na integralidade pelo SUS. 

Parágrafo terceiro - De acordo corn as precos atualmente 
- praticados pelas Unidades Hospitalares, e ainda em respeito a boa-f6 objetiva, ao 

propôsito de nao subverter o espirito da decisäo judicial referenciada, o MunicIpio 
fixa, como parârnetro rnáximo, o valor de R$300.00 (trezentos reals) a diana 
global da acornodaçao superior, em cornplementação as despesas assurnidas 
pelo Sistema Unico de SaUde - SUS. 

- 0 valor acima estipulado deverá sen atualizado anualmente 
nos moldes do indice IGP - Saüde da Fundação Getülio Vargas. 

Parágrafo quarto - No rnesmo sentido, fixa-se como parãmetro 
máximo para cobrança dos honorérios medicos, a titulo de complementacâo das 
verbas recebidas do SUS, as valores constantes na CBHPM da AMB - 
Associação Médica Brasileira. 

Art. 20  0 presente decreto não representará qualquer onus ou custo 
adicional as Unidades Hospitalares, ao passo que caberá ao usuário optante pela 
acornodaçao superior o devido pagamento em cornplernentaçäo aos serviços 
prestados. 

Art. 31  - Caberá as Unidades Hospitalares realizarem, rnediante 
ampla e irrestnita divulgaçao aos seus usuârios, a possibilidade dos mesmos em 
utilizar da "diferença de classe", conforme artigo 1 0  deste Decreto. 

Paragrafo Unico - Em respeito ao princIpio da transparência, as 
Unidades Hospitalares deverao confeccionar Termo de Ciencia e Anuencia a ser 
firmado pelos pretensos usuánios, que deverá constar, de forma pormenorizada, 
todas as norrnas e diretnizes da aludida prestação de serviços em 
complementaçao. 
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Art. 40  - Cientifique-se a Associaçao Medica de Barra do Pirai acerca 

do teor do presente Decreto, para que, em parceria corn MunicIpio e ao propósito 

de melhor difundir e dar cumprimento a ordem judicial e mormente integralizar e 
universalizar o atendimento aos usuários, possa dar ciência aos profissionais de 

saOde. 

Art. 50  - Da mesma forma, cientifique-se TODAS as Unidades 

Hospitalares, assim como aos integrantes da rede credenciada e conveniada 

acerca do presente Ato. 

Art. 60  - 0 presente Decreto entra ern vigor na data de sua 

publicacào, revogando-se as disposiçOes em contrârio. 

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Mic.IrrERNAnDo—ouVEA DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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